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Poder Judiciário
Justiça do Trabalho
Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO Nº TST-RR - 0010773-17.2022.5.03.0005
A C Ó R D Ã O
Tribunal Pleno
GPACV/iao

REPRESENTATIVO PARA REAFIRMAÇÃO DE 
JURISPRUDÊNCIA. INCIDENTE DE RECURSO 
REPETITIVO. DECISÃO QUE JULGA 
IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DE 
LIQUIDAÇÃO. NATUREZA INTERLOCUTÓRIA. 
IRRECORRIBILIDADE. Cinge-se a controvérsia a 
definir se a decisão que julga a impugnação aos cálculos 
de liquidação e homologa a conta é recorrível de 
imediato. O Tribunal Regional não conheceu do agravo de 
petição da executada sob o fundamento de que interposto 
em face de decisão que homologou os cálculos de 
liquidação, a qual é irrecorrível de imediato por ter 
natureza interlocutória. Diante da manifestação de todas 
as Turmas do Tribunal Superior do Trabalho, indica-se a 
matéria a ter a jurisprudência reafirmada, em face da 

 seguinte questão jurídica: É recorrível de imediato a 
decisão que aprecia a impugnação aos cálculos de 

 liquidação e homologa a conta? Para o fim de consolidar a 
jurisprudência pacificada no Tribunal Superior do 
Trabalho, deve ser acolhido o Incidente de Recurso de 

 Revista para o fim de fixar a seguinte tese vinculante: A 
decisão de julgamento da impugnação e homologação 
dos cálculos de liquidação tem natureza interlocutória, 

 sendo irrecorrível de imediato (art. 893, § 1º, da CLT). R
  ecurso de revista representativo da controvérsia não co

 nhecido por aplicação da tese ora reafirmada e do óbice 
da Súmula nº 333 do TST e art. 896, § 7º, da CLT.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de  Recurso de Revista nº TST-RR - 

 0010773-17.2022.5.03.0005, em que é RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE 

  DISTRIBUICAO e é RECORRIDO MARIA APARECIDA DE PAULA AMARAL.

O presente recurso é representativo de controvérsia que, a despeito de estar 

pacificada nas oito turmas do TST, ainda enseja elevada recorribilidade, em razão de resistente 

divergência entre os Tribunais Regionais, colocando em risco a segurança jurídica e a missão 

constitucional deste Tribunal Superior, enquanto Corte de Precedentes responsável pela unidade nacional 

do direito, nas matérias de sua competência.

A utilização da sistemática de demandas repetitivas tem por finalidade 

aumentar a segurança jurídica proporcionada ao jurisdicionado, pois consolida a jurisprudência e reduz, 

consequentemente, a litigiosidade nas Cortes superiores.

Apresentada, portanto, a presente proposta de   afetação do processo RR - 

   0010773-17.2022.5.03.0005 como Incidente de Recurso Repetitivo junto a este Tribunal Pleno, a fim 

de examinar a possibilidade de reafirmação de jurisprudência da Corte, nos termos do art. 132-A e 

parágrafos, do RITST, com o fim de dirimir a seguinte questão jurídica:
É recorrível de imediato a decisão que aprecia a impugnação aos cálculos de 

liquidação e homologa a conta?
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No caso em exame, se trata de tema a ser reafirmado no recurso de revista da 

parte executada do qual que consta exclusivamente a matéria acima delimitada: DECISÃO QUE JULGA 

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. NATUREZA INTERLOCUTÓRIA. 

IRRECORRIBILIDADE.

É o relatório.

V   O T O

ADMISSIBILIDADE DE INCIDENTE DE RECURSO DE REVISTA 

REPETITIVO PARA REAFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO TST

A formação de precedentes obrigatórios constitui um dos principais 

mecanismos de gestão processual introduzidos pelo legislador nas últimas décadas. A despeito de 

reiterados recordes de produtividade, é essencial que seja enfrentado de forma célere, coerente e 

isonômica o exponencial crescimento da demanda, conforme demonstram as estatísticas do Tribunal 

Superior do Trabalho, que vem recebendo um volume maior de novos processos em comparação 

 com os últimos anos. São números incompatíveis com a estruturação do Poder Judiciário, cujas cortes de 

vértice são funcionalmente destinadas a dirimir as novas controvérsias nacionais, sem repetição do 

mesmo labor já realizado nas instâncias ordinárias, sob pena de comprometimento da isonomia, 

  segurança jurídica e razoável duração do processo (CF, art. 5º, caput e LXXVIII).

Assim é que esta Corte Superior, com inspiração na prática já tradicional no 

Supremo Tribunal Federal, para fins de maior celeridade na formação de precedentes obrigatórios em 

matérias já conhecidas e sedimentadas, adotou fluxo procedimental (cf. Emenda Regimental n. 7, de 25

/11/2024), segundo o qual:
“Art. 132-A. A   proposta de afetação do incidente de recurso repetitivo (...) será necess

 ariamente incluída em pauta de sessão virtual e deverá conter o tema a ser afetado.
§ 2º As disposições dos arts. 133 e 134 do Regimento Interno são aplicáveis, no que 

couber, ao procedimento de afetação do incidente de recurso repetitivo, vedada em qualquer 
caso a remessa do processo inserido em sessão virtual à sessão presencial, para os fins 

  previstos no caput deste artigo. (...)
§ 5º O   julgamento de mérito do incidente de recurso repetitivo, no caso de mera 

 reafirmação de jurisprudência dominante da Corte, também será realizado por meio do 
  Plenário Eletrônico, na mesma sessão virtual que decide sobre a proposta de afetação.

§ 6º Quando designada sessão virtual para afetação de incidente de recursos repetitivos, 
com proposta de reafirmação de jurisprudência, eventuais sustentações orais quanto ao 
mérito deverão ser necessariamente juntadas por meio eletrônico, após a publicação da 
pauta e até 48 horas antes de iniciado o julgamento em ambiente virtual.”

Compete ao Presidente do Tribunal “indicar recurso representativo da 

controvérsia, dentre aqueles ainda não distribuídos, submetendo-o ao Tribunal Pleno para fins de 

afetação de IRR (...), inclusive mediante reafirmação de jurisprudência” (RITST, art. 41, XLVII), quando 

houver “multiplicidade de recursos de revista  (...) fundados em idêntica questão de direito, (...) 

  considerando a relevância da matéria ou a existência de entendimentos divergentes entre os Ministros 

da Subseção ou das Turmas do Tribunal”.

Quanto à multiplicidade de recursos sobre o debate da questão jurídica no 

Tribunal Superior do Trabalho, a despeito de já estar aqui sedimentado, veja-se que simples consulta ao 

acervo jurisprudencial do TST, a partir da temática ora em exame, revelou   40 acórdãos e 1.469 decisões 

 monocráticas, nos últimos 12 meses (pesquisa realizada em 6/5/2025 no sítio www.tst.jus.br).
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A relevância da formação de precedente obrigatório sobre o tema se configura 

justamente pelo fato de que a jurisprudência persuasiva desta Corte não se mostrou, até o presente, 

suficiente para garantir a unidade do Direito nacional em relação a tal matéria, havendo entendimentos 

dissonantes nos Tribunais Regionais, os quais ainda fomentam elevada recorribilidade.

RECURSO DE REVISTA REPRESENTATIVO AFETADO COMO 

INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS PARA REAFIRMAÇÃO JURISPRUDÊNCIA. 

DELINEAMENTO DO CASO CONCRETO SUBMETIDO A JULGAMENTO.

O recurso de revista ora afetado como incidente de recursos repetitivos foi 

interposto pela parte executada em face do acórdão proferido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª 

Região, quanto à matéria ora afetada, nos seguintes termos:
No Processo do Trabalho, vigora o princípio da irrecorribilidade de imediato das 

decisões interlocutórias, a teor do art. 893, § 1º, da CLT e da Súmula 214 do TST.
Em se tratando de agravo de petição, seu cabimento se restringe às decisões 

definitivas ou terminativas.
A decisão agravada não era nem uma coisa nem outra, pois se limitou a homologar 

os cálculos apresentados pela parte executada e determinar a sua intimação para o 
pagamento do débito remanescente apurado.

Essa decisão tinha natureza meramente interlocutória, sendo aplicável o art. 884 da 
CLT, in verbis:

"Art. 884 - Garantida a execução ou penhorados os bens, terá o executado 5 (cinco) 
dias para apresentar embargos, cabendo igual prazo ao exequente para impugnação.

[...]
§ 3º - Somente nos embargos à penhora poderá o executado impugnar a sentença de 

liquidação, cabendo ao exequente igual direito e no mesmo prazo."
Por isso, uma vez garantida, na íntegra, a execução, os cálculos homologados deveriam 

ter sido atacados, dentro do prazo de 5 dias, primeiramente por meio de embargos à execução.
Só depois, em caso de insucesso, tornar-se-ia cabível o agravo de petição, conforme art. 

897, "a", da CLT.
A interposição imediata do agravo de petição é inaceitável, pois implica supressão de 

instância.
Dito isso, deixo de conhecer do agravo de petição, por não cabimento.”

Conforme se verifica da transcrição acima, o acórdão regional não conheceu 

do agravo de petição da executada sob o fundamento de que interposto em face de decisão que 

homologou os cálculos de liquidação, a qual é irrecorrível de imediato por ter natureza interlocutória.

No recurso de revista, a executada insiste no cabimento do agravo de petição 

em face da decisão que rejeita a impugnação aos cálculos de liquidação, fundamento o seu apelo na 

indicação de afronta ao art. 5º, LV, da Constituição Federal.

Assim delineados os contornos fáticos e jurídicos do caso concreto em 

julgamento, passo à análise da jurisprudência pacífica desta Corte Superior ora submetida à reafirmação e 

suas repercussões no julgamento do caso.

REAFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO TRIBUNAL 

SUPERIOR DO TRABALHO SOBRE A MATÉRIA SUBMETIDA À AFETAÇÃO.

O  posicionamento do Tribunal Superior do Trabalho pode ser sintetizado 

 no sentido de que a decisão que a decisão que julga a impugnação aos cálculos de liquidação (art. 879, § 

2º, da CLT) e homologa a conta tem natureza interlocutória, sendo irrecorrível de imediato (art. 893, § 1º, 

da CLT).

Nesse sentido, a jurisprudência de todas as Turmas desta Corte Superior:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO DA EXECUTADA. SENTENÇA DE 

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. NATUREZA INTERLOCUTÓRIA. 
IRRECORRIBILIDADE. NÃO CABIMENTO DO AGRAVO DE PETIÇÃO. SÚMULA 
214 DO TST. OFENSA DIRETA E LITERAL AO ARTIGO 5.º, XXXV, LIV E LV, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL NÃO CARACTERIZADA. Impõe-se confirmar a decisão 
mediante a qual se denegou seguimento ao recurso de revista da executada. Agravo de 

 instrumento conhecido e não provido. [...] No caso dos autos, verifica-se que a decisão que 
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 instrumento conhecido e não provido. [...] No caso dos autos, verifica-se que a decisão que 
julga a impugnação aos cálculos de liquidação de sentença não se enquadra nas exceções 
constantes da Súmula 214/TST. Portanto, é irrecorrível de imediato. Assim, não merece 
reforma o acórdão regional que não conheceu do agravo de petição da executada, com 
fundamento no §1.º do artigo 893 da CLT e na Súmula 214 do Tribunal Superior do 

 Trabalho." (AIRR-811-33.2017.5.09.0892, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, DEJT 18/03/2025).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA 
INTERPOSTO PELO EXECUTADO. PROCESSO EM FASE DE EXECUÇÃO. DECISÃO 
QUE HOMOLOGA A ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS. DECISÃO 
INTERLOCUTÓRIA NÃO TERMINATIVA DO FEITO. IRRECORRIBILIDADE 

 IMEDIATA. ARTIGO 893, § 1º, DA CLT E SÚMULA 214 DO TST . 1. Conforme 
entendimento contido na Súmula nº 214 desta Corte, somente são suscetíveis de recurso 
imediato as seguintes decisões interlocutórias: a) as proferidas por TRT em confronto com 
Súmula ou Orientação Jurisprudencial desta Corte; b) passíveis de recurso para o mesmo 
Tribunal, e c) as que acolhem exceção de incompetência territorial, com a remessa dos autos 
para Tribunal Regional distinto daquele a que se vincula o juízo excepcionado, consoante o 
disposto no art. 799, § 2º, da CLT. No caso, porém, não se verifica caracterizada nenhuma 
dessas hipóteses, o que inviabiliza a extraordinária intervenção desta Corte no feito. 2. 
Ademais, extrai-se do julgado que o executado apresentou impugnação aos cálculos, que foi 
julgada improcedente, e que não apresentou embargos à execução. Nesse contexto, qualquer 
discussão sobre a correção dos cálculos já havia sido superada pela preclusão. Agravo não 

 provido" (Ag-AIRR-1212-78.2016.5.08.0121, 2ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves 
Miranda Arantes, DEJT 28/04/2025).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO A 
ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. EXECUÇÃO. 
SENTENÇA QUE EXAMINA A IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. SÚMULA N.º 214 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO 
TRABALHO. AGRAVO DE PETIÇÃO. INCABÍVEL. TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA 
NÃO EXAMINADA. 1. Nos termos do entendimento jurisprudencial consubstanciado na 
Súmula n.º 214 desta Corte superior, "[n]a Justiça do Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da 
CLT, as decisões interlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo nas hipóteses de decisão: 
a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária à Súmula ou Orientação Jurisprudencial do 
Tribunal Superior do Trabalho; b) suscetível de impugnação mediante recurso para o mesmo 
Tribunal; c) que acolhe exceção de incompetência territorial, com a remessa dos autos para 
Tribunal Regional distinto daquele a que se vincula o juízo excepcionado, consoante o 
disposto no art. 799, § 2º, da CLT". 2. No caso dos autos, a Corte de origem não conheceu 
do Agravo de Petição interposto pela executada, sob o fundamento de que não se admite 
a interposição de agravo de petição contra o ato do Juiz que resolver a impugnação 
prevista no § 2° do artigo 879 da CLT, por se tratar de decisão interlocutória, 
consignando que "interpôs agravo de petição em face da citada decisão que homologou 
os cálculos, não sendo esta, porém, passível de reexame imediato, por se tratar de decisão 
incidental na fase executória” (p. 1.512). 3. Diante da natureza interlocutória da decisão 
proferida pelo Tribunal Regional, incabível a interposição de Agravo de Petição, nos 
termos da Súmula n.º 214 do TST. Precedentes. 4 . Ante o óbice da Súmula n.º 214 do 
Tribunal Superior do Trabalho, deixa-se de examinar a transcendência. 5. Agravo de 

 Instrumento a que se nega provimento" (AIRR-645-50.2020.5.19.0008, 3ª Turma, Relator 
Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT 30/04/2025).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA 
INTERPOSTO PELA RECLAMADA. PROCESSO EM FASE DE EXECUÇÃO. 
ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. 1. LIQUID
AÇÃO DE SENTENÇA. DECISÃO QUE JULGA A IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS 
DE LIQUIDAÇÃO. NATUREZA INTERLOCUTÓRIA. DECISÃO IRRECORRÍVEL 
DE IMEDIATO. SÚMULA Nº 214 DO TST. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR 
QUE DENEGA SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO 
DEMONSTRAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS DE 
ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE 
TRANSCENDÊNCIA. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. I. Fundamentos da 

 decisão agravada não desconstituídos. II. Na Justiça do Trabalho, nos termos do art. 893, 
§1º, da CLT, as decisões interlocutórias não são recorríveis de imediato, salvo nas 
hipóteses excetivas elencadas na Súmula nº 214 deste Tribunal Superior. A hipótese dos 
autos não se insere em nenhuma das exceções previstas no referido verbete sumular, 
tratando-se, portanto, de decisão interlocutória, que não admite a interposição imediata 
de recurso de revista, em conformidade com o art. 893, § 1º, da CLT e com a Súmula nº 

 214 do TST, inviável o processamento do recurso de revista III. Agravo de que se conhece 
e a que se nega provimento, com aplicação da multa de 1% sobre o valor da causa atualizado, 
em favor da parte Agravada ex adversa , com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015" 

 (Ag-AIRR-10022-58.2022.5.18.0281, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
DEJT 24/11/2023).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 
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"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 
REGIDO PELA LEI 13.467/2017. PROCESSO EM FASE DE CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA. AGRAVO DE PETIÇÃO NÃO CONHECIDO. DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO 
AOS CÁLCULOS. NATUREZA INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDADE 
IMEDIATA. SÚMULA 214/TST. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA NA 
DECISÃO AGRAVADA. Mediante a decisão monocrática agravada restou mantida a decisão 
proferida pelo Tribunal Regional em que denegado seguimento ao recurso de revista, por se 
considerar que houve aplicação adequada do óbice consagrado na Súmula 214/TST no acórdão 
regional. No caso, a Corte de origem considerou incabível o agravo de petição interposto em 
face de sentença proferida em fase de liquidação. Asseverou que “ a decisão proferida pelo 
Juízo de origem é tipicamente interlocutória, sem cunho terminativo, não representando óbice 
ao prosseguimento da execução, tampouco impede o manejo de recurso em momento posterior 
quando garantido o Juízo, pois seu escopo foi explicitar o entendimento do Juízo sobre os 
critérios de liquidação ”. Consignou que “ apenas após a liquidação, as partes poderão se 
insurgir contra os cálculos, nos termos dos artigos 878, § 2º, e 884 da CLT e, após 
homologados os cálculos e garantida a execução, poderão as partes renovarem suas 
insurgências em embargos à execução, na forma do art. 884, da CLT ”. Concluiu que “ a 
decisão impugnada não pode ser tida como terminativa, pois não inviabiliza o prosseguimento 
da execução, uma vez que sequer houve a apresentação de cálculos e homologação de conta “. 
A Corte de origem decidiu em harmonia com a Súmula 214/TST, na medida em que a 
decisão que julga a impugnação aos cálculos de liquidação constitui decisão 
interlocutória, uma vez que não exaure a prestação jurisdicional. A questão pode ser 
renovada em sede de embargos à execução, sendo, portanto, irrecorrível de imediato. 
Nesse contexto, não afastados os fundamentos da decisão agravada, nenhum reparo enseja a 
decisão . Agravo não provido, com acréscimo de fundamentação" (AIRR-0000053-

 91.2024.5.09.0671, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 03/04
/2025).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 
13.467/2017. IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. 
IRRECORRIBILIDADE IMEDIATA. SÚMULA 214 DO TST. TRANSCENDÊNCIA NÃO 
CONFIGURADA. Trata-se de controvérsia sobre cabimento de agravo de petição em decisão 
interlocutória que indeferiu a impugnação de cálculos apresentada pelo executado. O Regional 
entendeu que a decisão que rejeita impugnação aos cálculos ostenta natureza especial 
irrecorrível, haja vista sua índole interlocutória, ao decidir fase de liquidação sem status 
de definitividade, conforme dispõe os artigos 884, §3º e 893, §1º da CLT. O exame prévio 
dos critérios de transcendência do recurso de revista revela a inexistência de qualquer deles a 
possibilitar o exame do apelo no TST. A par disso, irrelevante perquirir a respeito do acerto ou 
desacerto da decisão agravada, dada a inviabilidade de processamento, por motivo diverso, do 
apelo anteriormente obstaculizado. Transcendência não reconhecida. Agravo de instrumento 
não provido. [...] Não bastasse isso, não está configurada qualquer dissonância entre a decisão 
regional e a jurisprudência sumulada ou vinculante do Tribunal Superior do Trabalho ou do 

 Supremo Tribunal Federal que configure a transcendência política. Ao contrário, a decisão 
 está em consonância com a Súmula 214 do TST.” (AIRR-279-82.2021.5.13.0027, 6ª Turma,

Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 08/11/2024).
"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 

REVISTA DA FUNDAÇÃO PETROS. LEI Nº 13.467/2017. DECISÃO 
INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDADE. SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO. ARTIGO 
879, § 2º, DA CLT. IMPUGNABILIDADE PARA O MOMENTO DOS EMBARGOS À 
EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE PETIÇÃO . A 
decisão que julga a impugnação e homologa os cálculos de liquidação, prevista no artigo 
879, § 2º, da CLT, introduzido pela Lei nº 13.467/2017, conquanto considerada " 
sentença de liquidação ", não tem natureza terminativa do procedimento de liquidação, 
razão pela qual sua impugnabilidade está reservada para o momento de interposição dos 
Embargos de Execução, nos termos do artigo 884 da CLT, não comportando interposição 
de Agravo de Petição de imediato. Agravo conhecido e não provido" (Ag-AIRR-21300-

 67.2006.5.05.0026, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 17/11
/2023).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO IMPUGNAÇÃO DE CÁLCULOS 
DE LIQUIDAÇÃO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDADE IMEDIATA. 
AGRAVO DE PETIÇÃO NÃO CONHECIDO. TRANSCENDÊNCIA NÃO 
RECONHECIDA. NÃO PROVIMENTO. 1. O entendimento desta Corte Superior é no 
sentido de que não cabe agravo de petição contra a decisão que aprecia os cálculos na 
liquidação, na medida em que, por possuir natureza interlocutória, é irrecorrível de 
imediato, a teor do preceito contido no artigo 893, § 1º, da CLT e do entendimento 
consolidado na Súmula nº 214. 2. A decisão em sede de liquidação de cálculos previsto no 
artigo 879, § 2°, da CLT possui natureza interlocutória não terminativa do feito, uma vez que 
as partes terão posteriormente a oportunidade de impugnarem o seu teor em sede de embargos 
à execução. Somente após decisão proferida nos embargos, cuja natureza é definitiva, é que 
será facultada a interposição do respectivo agravo de petição. 3. Na hipótese , o egrégio 
Tribunal Regional não conheceu do agravo de petição do executado, ao concluir pela 

irrecorribilidade de imediato da decisão que julga a impugnação aos cálculos de liquidação, 
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irrecorribilidade de imediato da decisão que julga a impugnação aos cálculos de liquidação, 
por se tratar de decisão interlocutória. 4. A referida decisão, como visto, está em harmonia 
com a Súmula nº 214, atraindo a incidência do óbice da Súmula nº 333, o que afasta a 
transcendência da causa , uma vez que o não processamento do recurso de revista inviabilizará 
a análise da questão controvertida e, por conseguinte, não serão produzidos os reflexos gerais, 
nos termos previstos no § 1º do artigo 896-A da CLT. Agravo de instrumento a que se nega 

 provimento" (AIRR-0010083-21.2023.5.18.0171, 8ª Turma, Relator Desembargador 
Convocado Jose Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 25/02/2025).

A despeito da uniformização da jurisprudência no âmbito do Tribunal Superior 

do Trabalho, verificou-se que ainda remanescem recentes divergências nos Tribunais Regionais quanto 

ao tema, conforme se infere das seguintes ementas:
“EMBARGOS À EXECUÇÃO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. TESE 

JURÍDICA PREVALECENTE N. 15/TRT 24ª REGIÃO . IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS 
DE LIQUIDAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. Após a entrada 
em vigor da Lei n . 13.467/2017, o § 2º do art. 879 da CLT passou a trazer a exigência ao juízo 
para a abertura de prazo comum de 8 dias às partes para impugnação fundamentada da conta 
de liquidação, com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de 
preclusão. Em razão dessa nova sistemática processual, tem-se que a decisão de liquidação 
que enfrenta as questões levantadas pelas partes concernentes aos cálculos elaborados 
desafia impugnação por recurso de agravo de petição, nos termos do entendimento 
contido na alínea b da Súmula n . 214 do TST e Tese Jurídica Prevalecente n. 15 deste 
Regional. Portanto, cabível o agravo de petição na hipótese, como bem entendido pelo juízo 

 da execução. Agravo de Petição a que se nega provimento .” (TRT-24 - AP: 0024499-
12.2018.5.24 .0006, Relator.: JOAO DE DEUS GOMES DE SOUZA, Gab. Des. João de Deus 
Gomes de Souza - 2ª Turma, publicado em 16/5/2024)

“AGRAVO DE PETIÇÃO. DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DE 
LIQUIDAÇÃO. NATUREZA INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDADE . NÃO 
CONHECIMENTO. A decisão que aprecia, resolve ou mesmo que não conhece da 
impugnação aos cálculos de liquidação, apresentada nos termos do art. 879, § 2º, da 
CLT, tem natureza interlocutória e, como tal, não é recorrível de imediato. Somente 
depois de garantido o Juízo e julgados os embargos à execução e a impugnação à sentença de 
liquidação, terão as partes direito à interposição de agravo de petição, conforme o rito previsto 
nos arts . 884, 893, § 1º, e 897, § 1º, da CLT.” (TRT-12 - AP: 0001004-16.2022.5 .12.0043, 

 Relator.: MIRNA ULIANO BERTOLDI, 2ª Turma, publicado em 22/04/2024)

Nesse sentido, demonstrado que a jurisprudência pacífica desta Corte encontra 

resistência nas instâncias ordinárias, forçoso admitir a necessidade de uniformizar a matéria, por meio do 

presente Incidente de Recurso de Revista, para reafirmação da jurisprudência, nos termos do § 5º do art. 

132-A do Regimento Interno do TST:
“Art. 132-A. A   proposta de afetação do incidente de recurso repetitivo (...) será necess

 ariamente incluída em pauta de sessão virtual e deverá conter o tema a ser afetado.
§ 5º O   julgamento de mérito do incidente de recurso repetitivo, no caso de mera 

 reafirmação de jurisprudência dominante da Corte, também será realizado por meio do 
  Plenário Eletrônico, na mesma sessão virtual que decide sobre a proposta de afetação.”

A atuação qualificada e célere do Tribunal Superior do Trabalho sob o rito dos 

recursos repetitivos converge para sua finalidade precípua como Corte de precedentes – ainda com mais 

razão nestes casos em que já produziu jurisprudência pacificada sobre a matéria, bastando que haja sua 

reafirmação sob rito destinado à conversão em precedente obrigatório, de modo a evitar a divergência de 

julgamentos nas instâncias ordinárias.

Como já mencionado, a posição consolidada do Tribunal Superior do 

  Trabalho é no sentido de que a decisão que julga a impugnação aos cálculos de liquidação (art. 879, § 

2º, da CLT) e homologa a conta tem natureza interlocutória, sendo irrecorrível de imediato (art. 893, § 1º, 

da CLT).
A jurisprudência desta Corte consolidou-se à luz do art. 893, § 1º, da CLT e da 

Súmula nº 214 do TST, segundo os quais:
Art. 893. [...] § 1º Os incidentes do processo são resolvidos pelo próprio juízo ou 

tribunal, admitindo-se a apreciação do merecimento das decisões interlocutórias somente 
em recurso da decisão definitiva. 

SÚMULA Nº 214 - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDADE. Na 
Justiça do Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da CLT, as decisões interlocutórias não 

ensejam recurso imediato, salvo nas hipóteses de decisão: a) de Tribunal Regional do 
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ensejam recurso imediato, salvo nas hipóteses de decisão: a) de Tribunal Regional do 
Trabalho contrária à Súmula ou Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho; 
b) suscetível de impugnação mediante recurso para o mesmo Tribunal; c) que acolhe exceção 
de incompetência territorial, com a remessa dos autos para Tribunal Regional distinto daquele 
a que se vincula o juízo excepcionado, consoante o disposto no art. 799, § 2º, da CLT.

A decisão que julga a impugnação aos cálculos e homologa a conta de 

liquidação não encerra a discussão em torno da liquidação da sentença transitada em julgado, uma vez 

que os critérios de cálculo e o acerto da conta podem ser novamente discutidos pelas partes em sede de 

embargos do devedor e impugnação à sentença de liquidação. Nesse sentido, dispõe o art. 884, §§ 3º e 4º 

da CLT que:
Art. 884 - Garantida a execução ou penhorados os bens, terá o executado 5 (cinco) dias 

para apresentar embargos, cabendo igual prazo ao exeqüente para impugnação.
§ 3º - Somente nos embargos à penhora poderá o executado impugnar a sentença 

de liquidação, cabendo ao exeqüente igual direito e no mesmo prazo.
§ 4º Julgar-se-ão na mesma sentença os embargos e as impugnações à liquidação 

apresentadas pelos credores trabalhista e previdenciário.

A decisão que julga os embargos do devedor e a impugnação à sentença de 

liquidação apresentada pelo exequente constitui a decisão definitiva da primeira instância acerca da 

liquidação, nascendo aí a oportunidade para que a parte eventualmente prejudicada quantos aos cálculos 

interponha o recurso cabível na espécie, qual seja, o agravo de petição.

No caso em exame, o recurso de revista de que trata o tema afetado para 

representativo de controvérsia não merece ser conhecido uma vez que o Tribunal Regional decidiu a 

controvérsia em consonância com a jurisprudência pacífica desta Corte Superior, incidindo a Súmula nº 

333 do TST e o art. 896, § 7º, da CLT como óbice ao conhecimento do recurso.

Assim, do julgamento do caso concreto afetado, extrai-se a reafirmação da 

mesma  ratio decidendi antes firmada no julgamento da SBDI-1 transcrito acima, cuja tese pode ser 

fixada nos seguintes termos:
A decisão de julgamento da impugnação e homologação dos cálculos de liquidação 

tem natureza interlocutória, sendo irrecorrível de imediato (art. 893, § 1º, da CLT)

Não havendo temas remanescentes, prossiga-se com a regular tramitação do 

feito.

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros do Tribunal Pleno do Tribunal Superior do Trabalho

  , por unanimidade: I – Acolher a proposta de afetação do incidente de recurso de revista, para reafirmar a 

jurisprudência deste Tribunal, quanto à matéria, fixando a seguinte tese obrigatória para o presente 

 Incidente de Recursos Repetitivos: A decisão de julgamento da impugnação e homologação dos 

cálculos de liquidação tem natureza interlocutória, sendo irrecorrível de imediato (art. 893, § 1º, da 

 CLT). II – Não conhecer do recurso de revista no tema objeto do representativo; III – Determinar o 

regular prosseguimento do feito, diante da ausência de temas remanescentes.

Brasília, 30 de junho de 2025.

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA
Ministro Presidente do TST
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